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EDUCAÇÃO
����2 ADAIL PEREIRA DA SILVA �������� PEB I Deferido 

����� ADAIL PEREIRA DA SILVA �������� Professor de Educação 
Básica II - História Deferido 

����� $'5,$1$�'$�6,/9$�628=$ �������� Professor de Educação 
Básica II - Arte 

Indeferido. O documento não foi enviado 
conforme solicitado em edital. 

����� ADRIANO AGRICIO ALVES �������� Professor de Educação 
Básica II - Biologia 

Indeferido. O documento não foi enviado 
conforme solicitado em edital. 

����� ANA ROSA DA SILVA �������� Professor de Língua 
Estrangeira - Inglês 

Indeferido. O documento não foi enviado 
conforme solicitado em edital. 

����� FABIANA DA SILVA SOARES �������� Professor de Educação 
Básica II - História Deferido 

����� *,6/(1(�&+$9(6�7$6=0$1 �������� Professor de Educação 
Básica II - Educação Física 

Indeferido. O documento não foi enviado 
conforme solicitado em edital. 

����� ILDACIR FERREIRA QUINTO �������� Professor de Educação 
Básica II - Português Deferido 

����� INGRID PAULA DA SILVA �������� PEB I Deferido 

����� JAQUES ANDRE DE ASSIS �������� Professor de Educação 
Básica II - Biologia Deferido 

����� JAQUES ANDRE DE ASSIS �������� Professor de Educação 
Básica II - Ciências Deferido 

����� JOSE CARLOS RODRIGUES 
JUNIOR �������� Professor de Educação 

Básica II - Matemática 
Indeferido. O documento não foi enviado 

conforme solicitado em edital. 

����� LIDIANA PEREIRA SANTOS �������� PEB I O recurso não é a respeito das vagas 
reservadas aos negros. 

����� REGINA APARECIDA DE 
628=$�0(/2 �������� Professor de Educação 

Básica II - Educação Física 
Indeferido. O documento não foi enviado 

conforme solicitado em edital. 

����� ROSIMARE NASCIMENTO 
MACIEL DE CARVALHO �������� PEB I O recurso não é a respeito das vagas 

reservadas aos negros. 

����� VALDINEIA GARCIA DE 
ARAUJO PINHEIRO �������� PEB I Deferido 

����� VINICIUS LINO ROCHA �������� Professor de Língua 
Estrangeira - Inglês Deferido 

 
Para fins de ampla publicidade, faz baixar o presente edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município. 

 
Prof.ª ALDA DA CRUZ PINHEIRO 

Respondendo pela Unidade de Gestão de Educação 
 

CULTURA
EXTRATO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO E INABILITAÇÃO

&+$0$'$�3Ò%/,&$�1�������������(GLWDO��YLVDQGR��R�FUHGHQFLDPHQWR�GH�
JUXSRV�DUWtVWLFRV�SDUD�D� ³&HQD�$PDGRUD´�H�SDUD�D� ³&HQD�3UR¿VVLRQDO´�
do IV Festival de Teatro de Jundiaí - FESTEJU 2020 que este ano, 
excepcionalmente,  em   virtude   do   combate   e   prevenção   ao   Novo  
 Coronavírus   (COVID-19) será realizado no formato virtual. 

3URFHVVR�6(,�1��������������

A Comissão de Análise e Seleção, no uso de suas atribuições legais, e 
IDFH�DR�TXH�FRQVWD�QD�3RUWDULD�Q������GH����GH�GH]HPEUR�GH������H�GR�
LWHP�����GR�FHUWDPH�
5(62/9(�

a) Dar conhecimento à relação de propostas habilitadas e inabilitadas 
inscritas dentro da categoria de “CENA PROFISSIONAL” no IV Festival 
GH�7HDWUR�GH�-XQGLDt���)(67(-8�������D�VDEHU�

HABILITADOS
Proponente Grupo/Cia. (VSHWiFXOR
Bárbara Guilherme 
Maciel Trupe Fans Circo Contrata

(GLYDOGR�=DQRWWL Cia Paulista de 
Artes

Rumpelstiltskin- Nome diacho! 
Palavra difícil de dizer

Luan Henrique da 
Silva

Cia Tramp de 
Palhaços Lechuga Circus

INABILITADOS
Propo-
nente 

Grupo/
Cia.

(VSHWi-
culo Motivo da inabilitação

Marcelo 
Raulino 
Silva

Cia Caça 
Ventos de 
Artes

A Pensão

,WHP����FySLDV�GH�FRPSURYDQWH�GH�
residência no Município de Jundiaí, 
sendo um de novembro/2020 e 
outro de novembro/2019, de pelo
menos 70% dos integrantes do 
grupo artístico;
,WHP����FySLDV�GR�'57�GH�SHOR�PH-
nos 70% dos integrantes do grupo 
artístico.

Rodrigo 
Ferreira de 
Moraes

Indepen-
dente

Quando 
as má-
quinas 
param

Anexo II - não enviado; Anexo III - 
LQFRPSOHWR��,WHP��������R�YDORU�TXH�
é apresentado no orçamento não 
condiz com o número de integran-
tes apresentados.

Rafael 
Lopes

Cia Um do 
Outro de 
Teatro

Nem 
Tudo 
Foram 
Flores

Item 2.2.3. não apresentada com-
provação de residência de  70%  da 
equipe; Item 2.2.4. não apresenta-
da comprovação de DRT de  70%  
da equipe.

b) Dar conhecimento à relação de propostas inabilitadas inscritas dentro 
da “CENA AMADORA” no IV Festival de Teatro de Jundiaí - FESTEJU 
������1mR�WLYHPRV�SURSRVWDV�KDELOLWDGDV��$�VDEHU�

INABILITADOS
Proponente Grupo/Cia. (VSHWi-

culo Motivo da inabilitação

Fabio Antonio 
Gouveia da 
Silva

Esculashow Escu-
lashow

,WHP��������GXUDomR�GR�
espetáculo ultrapassa 
OLPLWH�Pi[LPR�����PLQX-
tos).
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CULTURA
Lucas de Cas-
tro Alves Jusmag

Crime em 
nettuno 
italia

,WHP��������GXUDomR�GR�
espetáculo não atinge o 
limite mínimo (30 minu-
tos); Anexos II e III não 
preenchidos.

Wellingon Fer-
nando de Cam-
pos Camargo

Companhia 
Teatral Ro-
naumrose

O Juiz de 
paz na 
Roça

Anexo III incompleto, não 
consta nome da obra e 
autor.

Kathleen Gar-
cia Ferreira

Grupo Teatro 
Sérgio Mam-
berti

O caixeiro 
da taverna

Nos Anexos II e III  o 
nome do espetáculo não 
condiz com o nome do 
espetáculo inscrito.

Rodrigo da 
Costa Pereira Perspectiva O Grande 

Castelo
Anexos II e III incom-
pletos.

F�� � ,QIRUPDU�TXH�SRU� IRUoD�GR� LWHP�����GR�DOXGLGR�(GLWDO�� ¿FD�DEHUWR�D�
partir do dia 21/12/20 até às 23h59min do dia 22/12/20 prazo para 
interposição de recurso. O recurso deverá ser direcionado à Comissão 
de Análise e Seleção, por meio do e-mail festeju@jundiai.sp.gov.br com o 
assunto  “PEDIDO   DE   RECURSO   -  HABILITAÇÃO   DE   ESPETÁCULOS – 
FESTEJU 2020”.  Cabe ressaltar, ainda, que cada artista proponente só 
poderá interpor um único pedido de recurso por proposta efetivamente 
inscrita.

COMISSÃO DE ANÁLISE E SELEÇÃO

João Carlos Brugnolli De Luca
Carlos Eduardo Pasqualim de Souza
Regiane Rodrigues Rossini
Rosana Congílio

Registrado na Unidade de Gestão de Cultura do Município de Jundiaí, 
aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte, e 
SXEOLFDGR�QD�,PSUHQVD�2¿FLDO�GR�0XQLFtSLR�

MARCELO PERONI
Gestor da Unidade de Cultura

PORTARIA Nº 05 , DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

MARCELO PERONI, Gestor da Unidade de Cultura de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
3URFHVVR�6(,�Q�������������������������������������������������������������������
Art. 1º. DESIGNA, para compor a Comissão de Análise e Seleção em 
FRQIRUPLGDGH� DR� LWHP� ����� GR� (GLWDO� GH� &+$0$0(172� 3Ò%/,&2�
1�� ��������� �� ,9� )HVWLYDO� GH� 7HDWUR� GH� -XQGLDt� ±� )(67(-8� ������
João Carlos Brugnolli De Luca, Carlos Eduardo Pasqualim de Souza 
e Regiane Rossini, representantes da Unidade de Gestão de Cultura 
e Nelson Picchi Junior, membro do Conselho Municipal de Cultura e 
representante da sociedade civil.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 09 de dezembro de 2020, revogadas as disposições em 
contrário.

MARCELO PERONI
Unidade de Gestão de Cultura

3XEOLFDGD�QD�,PSUHQVD�2¿FLDO�GR�0XQLFtSLR�H�UHJLVWUDGD�QD�8QLGDGH�GH�
Gestão de Cultura da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos dezoito 
dias do mês de dezembro de dois mil e vinte.

JOÃO CARLOS DE LUCA
Diretor do Departamento de Cultura

Reabertura do Edital de Pregão Eletrônico nº 18/2020

Objeto��)RUQHFLPHQWR�GH�FDUW}HV� �DOLPHQWDomR�HOHWU{QLFR�FRP�FKLS�GH�
VHJXUDQoD�� (1&$0,1+$0(172� '$� 3523267$� &20(5&,$/�� SHOR��
VLWH���www.jundiai.sp.gov.br link “Compras Pregão Eletrônico  consultar 
3UHJmR�(OHWU{QLFR�DWp�jV���K���GR�GLD�����GH�MDQHLUR�GH������

���������������������������0DUFRV�9DOHQWLP�5H\QDOGR
                                      Pregoeiro

FUMAS

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

'DWD������������
3URFHVVR�6(,�����������
'LVSHQVD�GH�&RQYRFDomR�3~EOLFD�8*&&�)8166�Q����������
,�2EMHWR��'RDomR�GH�����FLQTXHQWD��FHVWDV�EiVLFDV�SDUD�DWHQGLPHQWR�jV�
pessoas em vulnerabilidade socioeconômica, conforme Planejamento 
Estratégico de Enfrentamento dos Impactos Sociais em Jundiaí-
COVID-19.
,,�'RDGRU��0DVWHUVHQVH�,QJUHGLHQWHV�$OLPHQWtFLRV�/WGD�
,,,�)XQGDPHQWDomR�/HJDO��������H����GR�DUW������GD�/HL�0XQLFLSDO��������GH�
���GH�IHYHUHLUR�GH�������F�F�LQFLVR�9�H�������H����GR�DUW�����GR�'HFUHWR�
0XQLFLSDO���������GH����GH�DEULO�GH������
,9�3UD]R�GR�7HUPR�GH�'RDomR�GH�%HQV�����GLDV�FRQWDGRV�GD�GDWD�GD�
assinatura.
9�9DORU�GD�'RDomR��5������������7UrV�PLO�RLWRFHQWRV�H�QRYHQWD�UHDLV�
9,�-XVWL¿FDWLYD��$� IRUPDOL]DomR�GR� UHIHULGR�7HUPR�GH�'RDomR�GH�%HQV��
que não trará quaisquer ônus aos cofres públicos, atenderá as pessoas 
que se encontram em situação de vulnerabilidade social, ante ao estado 
de calamidade pública em que se encontra o Município, sendo esta mais 
uma medida de enfrentamento dos danos causados pela pandemia da 
COVID-19.

*867$92�/��&��0$5<66$(/�'(�&$0326
Gestor da Casa Civil

 
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
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FUNDAÇÃO CASA DA CULTURA


